
Designa serv lores pata eÍercetem as funçties
de Gestor e Físcal de Contrato, para atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito tlo Fundo
Municipal de Saúde de ltabaianinho/SE.

O Prefeito Municipal de ltabaianinh4 no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do
Município, dc as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 2l de juúo de 1993 (Lei de Licitações),
juntamente com as disposições da Resolução n" 296, de I I de agosto de 2016, do Tribunal de contrs do
Estado de Sergipe - TCEiSE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos aÍt. 58, inc. III e art. 67, e seus
padgrafos, arnbos da Lei no 8.6óó193, acompanhar e fiscalizar a execugâo dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manteÍ gestor e fiscal, formalmente designadoq durante
toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, tambénl que as principais atribuições dos Gestores de ContÍatos sâo:

I - Gerenciar a parte administativa da execução contratual, no intuito de que o contrato traÍscorra de forma
regular;

lI - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitaçâo para a continuidade dos serviços;

III - Soücitar à autoridade competente da rárea interessada pâra que esta promova a elaboraçâo de novo
Projeto Btísico ou Termo de Referencia, com a antecedência mínima necessária à realizagão da nova
contÍataçâo;

IV - Conferência do adequado curyÍimento das exigências da pÍestagão das respectivas gÍiÍantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do encerrmento da vigência contratual, consultar, em teÍnpo hábil, sobre o
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, pÍomover a respectiva prorrogaçâo;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou veriÍicar necessidade de acréscimos,
supressões ou outras alterações no objeto do conüato e pÍornover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e Ârndamentada e com base nas anotações da
fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato e reâlizaÍ esse pÍoc€sso;

IX - Prestü esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem
durante a execução do contrato e pÍopor medidas que melhorem a execução do mesmo.

| - Zelar pelo efetivo cumpúnento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados à Administração;
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VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratad4 em especial aquelas pertinentes a valores do
contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competentei

CONSIDERANDO, arnda que as principais atribuiçôes dos Fiscais ConÍatuais são:
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II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto
do conÍato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todaq as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato
pelo qual for responúvel, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerern necessários;

VII - Manter pennarente vigilância sobÍe as obrigações da Contatada, definidas nos dispositivos
contÍatuais e mndições editalicias e, fundamentalmente, qusntô à observrância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alteragões.

CONSIDERÁNDí), no mais, que com essÍs disposições, sâo normatizados os procedimentos relativos à
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta PÍefeitura, contrato a contrato;

CONSIDERÁNDO, por firq o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Conratos,
pÍevistas no art. 6o da Resoluçlo n'2961 2016 TCE/SE;

RESOLVE:

Art 1o - Designar, para atuar como Crestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos mesmos
inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria no âmbito da Prefeitura Municipal de
Itabaianhh4 os servidores úaixo especificados, nas respectivas funções:

I - MARIANE Mf,,SSIÂS DOS SÂNTOS, matrícula n" 44046 - Gestora TitulaÍ do Contrato;

II - THAIS DOS SANTOS FONSECA, matricula nn 44214 - Fiscal Tirular do Contrato.

Paúgrafo único. Na ausência e impedimento do titular, fica designado como substituto:

II - LIDIANE FERRf,IRA DE SALES, matrícula n' 788 - Fiscal do ContÍato - Substituto.

Aú. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Ata de Registro de Preços N'29/2024, decorrente
do Procedimento Licitatório Prcgâo Eletrônico n" O4DO24.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementâres:

Pçâ. : Florisno Peixoto, n' 27 - Cetrtso - Itab6iârinha - Sergipe - Cep: 49.29G0ü)
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CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO
VIGENCIA DO

CONTRATO

REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA E
EVENTUAL DE MEDICAMENTOS
L1STADOS NA REVISTA
ABCFARMA, DESTINADOS AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAI DE SAÚDE/FUNDO
MLTNICIPAL DE SAÚDE DE
ÍTABAIANINHA.

O prazo de vigência do
presente contrato será de 12

(doze) meses, contados a
partir da data de sua

assinatura.
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Aú. 30 - Dê-se ciêacia aos interessados e se autue no Íes?ectivo processo
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ERALDO MOREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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WILLIAMS SEVERO DOS SANTOS

Secrêtário Municipal de Saúde

h&1Fo,
cula no 44046

Gestora do Conhato - TitulâÍ
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THÂIS DOS SANTOS FONSECA
matrícula n" 44214

Fiscal Téorico do Contrato - TitulaÍ

LIDIÂNE FERREIRA DE SALES
matrícula no 788

Fiscal Técnico do ContÍato - Substituto

Pça.: Floriaro Peixoto, tr' 27 - Centro - ItabaianiúB - SeÍgipe - C€p: 49.290400
CNPJ: 13.09E.1t1,r00O1{2
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Art 40 - Esta Portaria enÍa em vigoÍ nesta datâ e terá validade durante toda a vigência contratual,
considerando-se, inclusive, suas eventuais prorrogações, acaso existentes.


